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DESPACHO

Senhor Procurador Juridico,

Submelemos à apreciaÉo de V. Sa., o crntralo n.o 2021.0,í.14.0í firmado por esla Câmara Municipal, com a
êmpresa 21.835.264 MARIA ELISANGÉLA ALVES DA SILVÁ - tlÊ, pêlo valor global atualizado de Rl
46.800,00 (Querênta e seis mil ê oitocêntos ll!is), com pÍâzo de vigência de 09 (nove) meses, cujo objeto é
CoNTRATAÇAO PARA PRESTÂÇAO DE SERVTÇOS TÊCN|COS PROFISSTONA|S ESPECTALTZADOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO NA AREA DE LICITAçOES E CONTRATOS, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO
DO MUNICÍP|O DE UBAJARA/CE, deconente do pÍocesso licitatório na modalidade PREGÁO PRESENCIAL
no 00312021-PP, confoÍme justificatives que seguem:

CONSIDERANOO o dêcurso do prazo de vigência do contíato, que por si só iá caracleriza a situaçâo d€
vanta.,osidade, tendo êm visla a mgnulenção do valor originalmente contÍatado, restando comprovada a
vanlajosidade de se continuar com a prêstaÉo dôs serviços objeto contratual, asseguredo o equilíbrio
econômicô.linenceiro do contralo êÍn peula:

CONSIDERANDO Resposta a Consulta Tálnaca, datada de 11.12.2017, da l3wa de OiÍetoria de Assistência
Técnica e Planejamento - DATEP, através de sua Coordenádorie de Assislência Íécnicâ eos Municípios -
COÍEM, óígão assôssório do Tribunâl de Conlas do Estado do Ceará - TCSCE, inclusivê apontando eomo
tundemento o acolhimento integral da lnformeção Técnicá n'1í1/0í - PíocÉsso n'2.71510'l - lnlêrêssado:
Prêfeilurâ Municipel de Amontadâ-CE, b€m @mo ênlendimento recôrÍe do TCACE nos teÍmos da
RESOLUÇAO 672712019, oÍiundâ do PÍocê3so 06033/2019-{!t, em que é relator o emineríe Conselheiro
Emeslo Saboia, onde foi consideÍado que os serviíps de: Çontratacão dê serviÇos
para execuçâo de ativadades de rotinas - área de pessoal. seÍviços iurídicos e em licitaÇáo, "sáo corsderados
como seruiço esseí,cral e de naturcza continuada, confonle pÊcgitua o aâigo 57, ll, da Lei n'E.666!p3",
pacificando o entendimênlo de quô os Serviços de Assessorias: Jurídica, CoíÍábil e Administrativa nas quais
se enquadram as áÍeas de pessoal e licitaÉo, enquadram-se no Íol de serviços de natureza continua, onde
sue intênupçãcrparalisaÉo câusaris prejuízo pâÍâ a exêcução das Atividadês Administrativas de netureza
continua, nesle ínteÍim êstando induídos os "SeÍviÇos de Assêssoriâ ê Consulloriâ na ÁÍôa de Lictacão'e

CONSIDERANDO quê a PronogaÉo ContÍatuâl é uma pÍenogaliva de Adminislraçáo Pública, quâ podeÉ
utilizála quando respeldada legalmente, fâlo este, óbvio, no câso em tela. Sáo dois os motivos
prepondeÍanles, enlra oulros: O primeiro consiste na inconveniêncie da suspênsâo das atividades de interesse
público, provenientes de seíviços prestados de modo @ntinuo; o sogundo é a prêvisibilidade de recursos
orçamentáíios. Ém principio, qualqueÍ quê s€ra a dÉtribuiçâo de verbss no orçemento anual, com certeza, fÍá
existiÍ recursos para efetivaÉo deíes serviços, ÍBslendo compro/ãda quê â prorÍogâbilidade do contralo em
paute ancontra-sê assegurada palo disposto no inciso ll, do art. 57, dâ Lêi dB licitaçóês vigente, como pela sua
previsibilidadê no inslrumento convocâtório ê contralual. Asseguredo o aquilíbrio econômico-Íinânceiro do
conlrato.

Tendo em visle que os.serviços pÍêstedos sáo essenciais e indiFpênsáveis para o bom endamenlo das
alividadôs do município ê que sôu vencim€nto dar-se-á em 31 de Março de 2024, solicitamos que seja
ânalisada â possibilidadé da pronogaçáo do reíerido contreto, eprssenlândo-nos pareceÍ fundamentedo ô
conclugivo sobre o assunto.

UBAJARA - CE, 15 de Ma de 2024

FILIPE D NDRAOE COSTA
cÂMARA MUNtcTPALPRESIOEN
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SCNhOT PRESIDENTE DA CÂURNE MUNICIPAL,

global atualizado de R$ ,t6.800,00 (Quarenta e seis mil e oitocentos rêais), com prazo

de vi até 31 de Ma de , CUJO ObJEtO é GONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO

Vem a eía procuradoria juridica para exame e parecer fundamentado sobre a
prorrogaçáo de prazo do contrato n.o 2021.04.14.0í firmado por esta Câmara Municipal,
com a empresa 2't.835.264 MARIA ELISANGELA ALVES DA SILVA 'ME, pelo valor

e
DE SERVIÇOS CNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE APO]O
ADMINISTRATIV O NA ÁREA DE LICITAçôES E COXTRATOS, JUNTO AO PODER
LEGTSLATIVO DO MUNIC|PIO DE UBAJARA/CE, decrrrente do processo licitatório na

modatidade PREGÃO PRESENCIAL no 003/2021-PP.

O reÍerido contrato contempla serviços a serem executados de forma contínua,

consultados os interesses da Administração e, considerando a manifestaÉo de interesse

da contratada, bem como o decurso do prazo de vigência do contrato, que por si só já

caracleriza a situaÉo de vantajosidade, tendo em.vista a manutençáo do valor
originalmente conlratado, restando comprovada a vantajosidade de sê continuar com a

prestaÉo dos seÍviços objeto contratual, âssegurado o equilibrio econômico-ÍinanceiÍo do

contra[o, podendo ter seu prazo proÍTogado por mais 09 (nove) meses, conÍorme
estabelece o aÍtigo 57, inciso ll, da Lei no 8.666/93 e suas alteraÉes posteriores, in
veÍbis:

'Att. 57. A dutêéo dos conÍr8úos @dos Por estd lf.i ficaé a&ita à

Wéncia &s óspecírvos ctéditos oryamantáí,os, ercaÍo guanúo aos
,Brsüvos:

ll -àNe§acáo de sêív,bos a serem dxdcutados dê foÍma nua. que

oodetáo ler a sua duraÇão NotÍooada oor iouais e sucêssivos Deiodos com
vistas â oDlelráo de o/ecos e c!.ndicães mais vantaiosas Dara a

admioislracão. a sesserrla Ínêses. "

No tocante a obtÊnÉo de preços e condições mais vantajosas para a
Administraçáo, o Tribunal de Contas da Uniáo - TCU, com Íulcro no Acórdão 121tt/2013-
Plenário, ÍC 006.156/m17-8, Íelalor llinistro Aroldo Cednz' 22.5.2013, inovou ao
emitir o lnformativo no 15312013, onde resta pacifico o entendimento do TCU quanto à
desnecessidade da realizaçáo de nova pesquisa de mercado, no caso de eventual

tida comoprorrogaçáo contratual de serviços de natureza contínua, sendo tal medica

custosa e burocráica, tendo em üsta que a manutenção do preço originâlmente
por si só caracteriza-se como condiÉo de vantajosidade, in verbis:

lnformativo no í53120í3 do TCU

5. Para o apeíeiÇoamento da contÍalâçáo e gostão de
piestação de sêrvips de nalurêza conllnua, recomenda-se à

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412,Bairro Dep. Grija va Costa
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e'mail:contatos@cmubajara'ce.gov.br

www.cmubajara. ce. gov. br
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Logistica ê Íecnologia da lnÍormaÉo do Ministério do Plânejamento a
incorporaÉo dos seguintes procadimentos à lN/MP 22008:

5.2. Dsmonstíação de vântajosidadê econômica da pronogaçào contratuel,
som a necessidade dê pesquisa de mêrcâdo, quando pravistos Íequisitos
contraluais de reajuste sâlerial, de índicês de preços de insumos e ds
limites de píego para contretâÉo.

Ainda nâ representaÉo que ânalisou aspectos Íêlacionados aos conlratos
de prestaÉo de serviços de nâtuíeza contínua, o Tribunal cuidou da
qusstáo da baixa eíiciência e efetividede das pesquisas de meÍcado
atualmenlê para subsidiarem as pronogações contrâluâis. o grupo dê
estudos mutti-inslitrrcional aÍgumentou que os ii6ns que compõôm o custo
dos serviços de naturêza continuede - remunerâção, encargos sociais
insumos e LDI - varlam, em grande medida, sêgundo pârâmetros bem
definidos, de formã que e Íealizaçáo dê nova pesquisa de merc€do, no caso
de eventuel pronogâçáo contratual, seria medida cuslosa e burocrática, náo
retratando, verdadêiramentê, o meÍcádo, umâ vez que ela leÍn normalmenle
levado a píeços superiores eos obtidos ne licitaÉo. Em seu voto, o relelor,

diante das infoÍmaçôes apresênladas, suoenu que entendesse
desnecêssária a izacão de oesouisa iunto ao mercado ê a outros
órqãos/entid ades da Administra Pública oara a Dro acão dê
contratos dê rezâ continuada , desde que as seguintes condiçóes

ventajosidade dâcontÍatuâis eslejam presentes, assegurando a
pÍonogaÉo: a) pÍevisão de quB as Íepacluaçôes de preços envolvendo â

Íolha de salários seráo efeluadas sômenle com base 6m convênÉo, acordo
colelivo de trabalho ou em deconência de leil b) previsão de quê es
repactuações de preços envolvendo maleriais e insumos (êxceto, páre

estes últimos, quanto a obrigeÉês decoÍr€nles de acordo ou convençáo
colotive de tÍabalho e de Lei), seráo efetuadas com base om Índices
seloriais oficiais, previemente deíinidos no contralo, a eles @nelecionados,
ou, na felta de índice setorial olicial especííico, pot outro índice oficial que
guaÍde maior conelaçáo com o segmento econômico_ em que este.iam

inseridos ou adotando. na ausência de indice sêtorisl, o lndice Nacional de
Pregos eo consumidor Amplo - lrcA,/lBGE. Para o câso particulâÍ dos

sêÍviços continuedos de limpeze, conservagâo, higienizaÉo ê de vigiláncia,
o rêlatoí adicionou âinda a aderência de valores a limites fixado em alo de

SLTUMP. Nos termos do voto do Íêletor, o Plenário maniíestou sua
anuência. Acórdão 121/92013-Ptenrtio, TC NC.15e/2011'E,,elator
lrlnist o Aroldo Cednz 22,6,201 3.

(cr'Ílos nossos)

CONSIDERANDO Resposta a Consulta Técnica, datada de 11J22017, da lavra da
Diretoria de Assistência Técnica e Planejamento - OATEP, através da sua CooÍdenadoria
de Ássistência Técnica aos Municípios - COTEM, órgáo assessório do Tribunal de Contas
do Estado do Ceará - TCEiCE, inclusive apontando como fundâmento o acolhimento
integral da lnfioimação Técnica n' 1'11/01 - Processo n' 2.7'l5l01 - lnteressado: Prefeitura
Municipal d_e Amontada-CE, bem como entendimento Íecente do TCE/CE nos termos da
RESOLUÇÃO 672712019, oriunda do Procêsso 06033120í9-04, em que é relator o
eminente Conselheiro Ernesto Saboia, onde Íoi considerado que os se S

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep.
CEP 62.350-000 Foneifax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.

www.cmubajara.ce. gov. br
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Contratacáo de servi s de consultorias/assessorias paÍa execu cáo de atividades de
rotinas - área de oessoal. servicos iurídicos e em licitacáo , "são considerados como seNiço
essencla/ e de natuEza continuada, conforme preceitua o artigo 57, ll, cla Lei no 8.666193",
pacificando o entendirnento de que os Serviços de Assessorias: Jurídica, Contábil e

Administrativa nas quais se enquadram as áreas de pessoal e licitaÉo, enquadram-se no
rol de seMços de natureza contínua, onde sua inlenupção/paralisaÉo causaÍia prejuízo

as Atividades AdminÍstrativas de natureza continua, neste inteÍimpara a execução d
estando incluidos os "Servicos de e Consultoria na de Licitacão".

Eíetívamente, o seíviço obieto da pÍesente dernanda, por sua natureza, amolda-se
à previsáo legal indigitadq ve:z que prestado de forma contínua, isto para a obtençáo da
maior vantajosidade para a Administraçáo.

A prestaçáo dê serviços contínuos, a que aduz a previsáo legal in\ocada, assoma-
se em atendimento à necêssidade continuada da Administraçáo, que nâo se perfaz num

determinado momento, demandado o tempo necêssáÍio aquela satis-façáo.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislaçáo acima mencionada'
somos de PARECER FAVQRÁVEL a prorrogação do prazo do contrato supra
mencÍonado, pelo período de 09 (nove) meses, assêgurando-se o equilibrio econômico
financeiro do contÍato.

Por denadeiro, cumpre salientaÍ que esla Assessoria Jurídica emite parecer sob o
prismà estritamente jurídico, náo lhe competindo adentrar a convehiência e à oportunidade
dos alos praticados no âmbito da Administra@, nem analisar aspêcíos de natureza
eminentemente técnico-adminiírativa, além disso, eíe parecer é de carâer meramente
opinatiro, náo ünculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU, Aórdâo nó

293512011, Plenário, Rel. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES' DOU de 1710512011).

Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) 'o essencial é a rcgularidade dos atos, náo a
aprovaçâo da assessoria juridlca", ou seja, o gestor é livre no seu poder de decisáo.

' 
Diante ào exposto, opino pela aprovaçáo, propondo o retorno à CÀMARA

MUNICIPAL DE UBAJARA-CE para as pÍovidências cabíveis.

É o nosso parecer.

S.M.J.

de Sousa
I N" 21 793

rtaria n" 005/2023
Procurador Geral da Câmara (PGC)

L

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Griialva Costa
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br

www.cmubajara.ce.gov.br
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AUTORIZAÇÃO

Senhor Assessor,

Considerando a necessidade da continuidade dos serviços prestados pela empresa
2í.835.264 iIARIA ELISANGELA ALVES DA SILVA 'ME, combinado com o amparo
legal ressaltado por nossa assessoria jurídica, autorizamos a pronogaÉo do prazo

contratual por mais 09 (nove) meses, com vigência a paíir de 01 de Abril de 2024, fixando
o seu novo \€ncimento em 31 de Dezembro de 2024.

UBAJARA-CE, 26 de Março de2024.

FILIPE DRADE COSTA
PRESIDE CÂMARA MUNICIPAL

DE t/

l:)
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Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Griialva Costa
CEP 62.350{00 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br
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sExTo AotTtvo Ao coNTRATo No 202í.04.14.0í QUE
ENTRE st CELEBRAM I cÂtrlana MUNtctPAL DE
UBAJARA, ATRAVES DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL E A EMPRESA 21,835.2U MARIA ELISANGEI.A
ALVES DA SILVA - ME, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE
DECI-ARA:

A Câmara Municipal cle Ubajara, pêssoa iurídica de direito público intemo, com sêdê à Avenida
Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, BaiÍÍo Dêp. Gri.ialva Costa, Ubajara-Ce, CEP: 62.350{00 inscÍito no
CNPJ/MF sob o no 06.577.42310001§5, neste ato represêntado pelo Presidente do Legislati\o Municipal
Sr. FILIPE DE ANDRADE COSTA. doravante denominado de CONTRATANTE, no finel assinado e, de
outío_ lado à_empresa 21.835.264 MARIA FLISANGELA ALVES DA SILVA -.iilE, com endereço à RUA
JgSÊ ROMÃO DO NASCIMENTO, 41, S4O JOÃO, IBIAPINA/CE - CEP: 62.360{m, inscrita no CNPJ
sôb o np 21.835.264,Om1-35 - INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 722, representada pêla Titular Sra. MARIA
eusÂHceu ALvEs DA sllvA, insc.ito (a) no oPF/MF n.' 042.359.903€1, doravante denominadâ de
CONTRATADA, ao fim assinedo, resolvem firmar o presente Aditivo ao Con_trato deconente do pÍocesso
dê PREGÃO PRESENCIAL no 0032021-PP qrio objeto é CONTRATAçAO PARA PRESTAçA9 DE
sERwÇos ÍÉcN,cos pRoFtssron Ars EspEctAuzÂDos DE APoto ADmMsrRATtvo NA AREA
oe úcraçôes E coNÍRAÍos, JUNTI Ao poÍr:R Lactsrl.nvo Do nurucíno oe
UBNNWCE, em cofifoÍmidade com as disposições contidâs na Lei rÉ 8.666/93 ê suas alterações
postêriores, e mediante as dáusulas e condiçÔes a segulr

CúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
1.1 - O presente Contrato tem como Íundamento o art. 57, inoso ll, da Lêi Federal. no 8.666/93 ê suas
alteraçóes posteÍioÍes.

cúusurr sEGuNoA - DA pnonRocaçÂo cotriurual
2.1 - O prêsente aditivo tem por finalidade a pronogaÉo oo pÍazo do contrato resultante do procedimento
licitatóío acima reÍerido. O prazo contreluâl antoriormente pac{uado será pronogado pelo periodo
reÍerente a Og (nove) meses. Portanto, têrá vigência a partir de 01 de Abril de 2024 até 31 de Dezembro
de 2V24.

cúusulA ÍERGE|RA - oA JUsrtFlcATtvA
3.1 - A PronogaÇão Contratual é umà penogativa da AdministraÉo Pública, que podeÉ utilizá-la
quando respaldada legalmenle, Íato êste, óbvio, no caso em tela. São dois os motivos preponderantes,

entre outros: O primeiro consiste na inconveniência da suspensâo das atividades de interesse público,
provenientes de serviÇos prestiados de modo continuoi o segundo é a preúsibilidede de recursos
orçamentários. Em princípio, qualquer que se.ia a distribuiçáo de veíbas no orçamento anual, com
certeze, iráo existir recursos para efêtivaÉo destes serviços.
3.2 - A pronogabilidede do confato em pautâ, tsncontra-se assegurade pelo disposto no inciso ll, do art.

57, da Lei de licitaçÕes vigênte, como pela sua previsibilidade no instrumento convocâtÓrio e contratual.
Assegurendo-se o equilíbrio econômico-fi nanceiro do contrato.
3.3 - Consideràndo Resposta a Consulte Têcnica, datda da 11.12.2017, da lavra da Diretoía de
Assistência Técnica ê Planejamento - DATEP, através da sua Coordenadoria de Assistência Têcnica aos
Municípios - COTEM, órgão assessório do Tribunal de Contas do Estado do Ceara - TCE/iCE, inclusive
apontândo como fundamenlo o acolhimento integrâl de lnfoÍmação Têcnica n' í1'1101 - Processo n'
2.715n1 - lnteressado: PreÍeihJra Municipa I de Arnontada-CE, bem como entendimento recente do
TCE/CE nos termos da RESOLUÇÃ O 672712019, oriunda do Processo 06033120í9-04, em que é

servr sde AS de ati
iurídicos e em licitacâo, "sáo @nsiderados oomo serúÇo essenqa/ e de natuÉza @ntinuada
pt€Eeitua o aÍligo 57, ll, da Lei no 8.66&93", pacificando o enlendimento de que os S
Assessorias: Juridica, Contábil e Administrativa nes quais se enquadram as áreas de pessoal

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro De
CEP 62.350-000 Fone/fax 88.3634.í246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br

www.cmubajara.ce. gov. br
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onquadrâm-se no rol dê seÍviços de natureza contínua, onde sua intênupçáo/paralrsaçáo causeria
prêjuizo para â execuçâo das Atividedes Administrativas de natureza contlnua, n€§te ínterim eslando
indiridos os "SeÍvi@s de Assessoria e Consultoria na Area de LrcitâÇáo':
3.4 - Con§êrando ainda, o entendimento do TCU quanto à clesnecessidade & realizaÉo de ricva
posquisa de mercado, no ceso de evenhJal pronogaÉo contratual de seMços de natursza contínua,
sendo tal mêdica tida como custosa e burocÍática, tendo em vista que e manutênçào do preço
oÍiginalmente contratado por si só caractsriza-sê mmo condiÉo de vant4osidadêo, assegurado o
equilíbrio econômico-Ínanceiro do contrato em pauta, com fulcío na Acórdeo 12141201 3-Prqrário, TC
006.15ôli2U1A, rc/drtot lrinisto Aroldo CedÍaz, 22.5.2013, e, considerando a excelência de qualidâde
do serviço que vem sendo prestado ao Municlpio, combinado com o princípio da economicidade, a
CONTRATANTE resolve pronogar o reÍêrido contrato por mais 09 (no\ro) meses, com tulcÍo nas razóes
susograíadas, amparado pelo parBcer iurldico iunto aos autos, desse modo prêsêrvando a supremecia do
intêrêsse público ê o equilíbrio econÔmico-financêiro do contrato em tela.

cúusUI.A QUARTA - DA FONTE DE RECURSOS
4.1 - As despesas dêcoÍrentss dêsta contrataÉo estáo progranadas em dolaÉo orçementária pópria,
prevista no orçsmento do MunicÍpio de Ubaiara-CE pera o exercÍcio de 2024, na classific€ção abaixo:

cúusurá eurNTA - oAs DrsPostÇÔES FtNAts
5.1 - As demais cláusulas e condiçÕes pactuadas anler,ormente permaneceÍáo inalteradas e em pleno
vigor

E, assim, inteiramente acordados nas cláusules e condiÇóes rctÍo€stipulades, as partes contratantês
essinam o presente instÍumento, em duas vias, para quê surtam seus Jurídicos e legais efeitos.

UBAJARA4E, 27 dE de 2024
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UBAJARA w
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL torna público o Extralo do SEXTO ADITIVO ao
contrato n'2021.04.14.01 decorente do PREGÃO PRESENCIAL no 003/2021-PP.

EXTRATO DO INSTRUMENÍO CONTRATUAL

FUNDAITEilTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso ll, da Lei Federal no 8.666/93 e suas
alteraçõês posteriores.

UT{IDADE ADIIINISTRAÍVA : CÂMARA ilIUiIICI PAL DE UBAJA RA.CE

ooTAÇÃo oRÇAMENTÁRh: 01.01.031 0001.2001 - (ASSEGURAR AS ATIVIDADES
DO LEGISLATIVO MUNICIPAL)

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica)

FONTE DE RECURSOS: l5OOOOOOOO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBAJARA.CE

CONTRATADA:, 21 835.264 MARIA ELISANGELA ALVES DA SILVA - ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NA AREA DE
LICITAÇÔES E CONTRATOS, JUNTO AO PODER LEGISLATMO DO MUNICíPIO DE
UBAJARA/CE,

VALOR GLOBAL: R$ 46.800,00 (Quarenta e seis mil e oitocentos reais).

PRAZO DE DURAÇÃO: até 31 de Dezembro de2024.

ASSINA PELA CONTRATADA: MARIA ELISÂNGELA ALVES DA SILVA

ASSINA PELA COilTRATANTE: FILIPE DE ANDRADE COSTA

FILIPE DE RADE COSTA
PRESIDEN CÂMARA MUNICIPAL

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412,Bairro Dep. Griialva Costa
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br

www.cmubajara.ce.gov.br
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UBAJARA - CE, 27 de Março de 2024.
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Cerlificamo-s que o Extrato do SEXTO ADITIVO ao Contrato n" 2021.04-14.01 decorrente
do PREGÃO PRESENCIAL no 003/202't-PP, cujo objeto é CONTRATAçÃO PARA
pREsrAÇÃo DE sERVtÇos rÉcrrcos pRoFrssroNArs EspEclALlzADos DE
Aporo ADMrNlsrRAnvo u ÁnEl DE LtctrAÇôEs E coNTRATos, JUNTo Ao
PODER LEGISLATIVO oO nUxrcígO DE UBAJARATCE, foi aÍixado no dia 27 de Março
de 2024, no flanelógrafo desta Câmara Municipal, conforme estabelece a legislaÉo em
vigor.

CERNóÃO DE DIVULGAÇÃO DE EXTRATO CONTRATUAL

UBAJARA - CE,27 de Março de 2024

FILIPE DE DRADE COSTA
PRESIOE cÂuenn MUNIcTPAL
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